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dESPESa ToTal 
coM PESSoal - 
dTP (Vii) = (iii 

a + iii b)

   413.767.649,28         1,3895

liMiTE MáXiMo 
(Viii) (incisos i, 
ii e iii, art. 20 

da lrf) 

   595.565.937,41         2

liMiTE PrUdENcial (iX) = (0,95 
x Viii) (parágrafo único do art. 

22 da lrf) 
  565.787.640,54         1,9

liMiTE dE alEr-
Ta (X) = (0,90 

x Viii) (inciso ii 
do §1º do art. 59 

da lrf) 

   536.009.343,67         1,8

FONTE: Siafem 2022 Defin MP,Data de emissão 16/
Maio/2022 e Hora de emissão 08h54min.            

cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador Geral de Justiça
JEffErSoN roSa coElHo
comissão de controle interno
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
diretor do departamento financeiro

Protocolo: 802714

Portaria Nº 0428/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6202/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES 
para, sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do tribunal 
do júri, de atribuição do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá, re-
ferentes aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0013947-46.2018.8.14.0028, dia 6/5/2022;
ii – processo nº 0004101-39.2017.8.14.0028, dia 11/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0443/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Bragança;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6675/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE Sá 
para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 18/5/2022, re-
ferente aos autos do processo nº 0002497-60.2009.8.14.0009, de atribuição 
do 1º cargo da promotoria de justiça de Bragança, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 12 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0471/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
19213/2021, 317, 1309, 2905, 4888 e 6384/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, oficiarem perante o juizado especial criminal de 
Santa izabel do Pará, nos períodos indicados:
i – rEGiNa lUiZa TaVEira da SilVa, de 7 a 31/1/2022;
ii – daNiEl MENEZES BarroS, de 1º a 28/2/2022;
iii – rEGiNa lUiZa TaVEira da SilVa, de 3 a 31/3/2022;

iV – daNiEl MENEZES BarroS, de 1º a 29/4/2022;
V – daNiEl MENEZES BarroS, de 2 a 3/5/2022;
Vi – rEGiNa lUiZa TaVEira da SilVa, de 4 a 31/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 20 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0472/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7561/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça REGINALDO CÉSAR LIMA ÁLVARES para ofi-
ciar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 25/5/2022, referente 
aos autos do processo nº 0003161-80.2016.8.14.0005, de atribuição do 2º 
cargo da promotoria de justiça de altamira, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 20 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0473/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Porto de Moz;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7096, 
7329 e 7334/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça arNaldo cÉlio da coSTa aZEVE-
DO para, sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do tri-
bunal do júri, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Porto de 
Moz, referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:
ii – processo nº 0253029-27.2016.8.14.0075, dia 25/5/2022;
i – processo nº 0800434-26.2021.8.14.0075, dia 26/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 20 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 802778
a V i s o N.º 09/2022-cGMP - o correGedor-GeraL do MiNis-
tÉrio PÚBLico do estado do ParÁ, Procurador de Justiça MaNoEl 
SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, no uso de suas atribuições legais, aViSa 
a todos os candidatos que os relatórios, conforme quadro abaixo, estão 
disponíveis para consulta na corregedoria-Geral, pelo prazo de (05) cinco 
dias úteis. a cópia será encaminhada mediante requerimento do interes-
sado, opcionalmente, por e-mail: correg_movimentacao@mppa.mp.br, nos 
termos do art. 9.º §§ 1.º e 2.º, da resolução n.º 03/2014/MP/cSMP:


